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Atencíoamente, 

ARTINELLI JLe.neadon 	OLETTA Veteadot 

Veteadot ENIO CRISTOFOLI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	  

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalve)s, 30 de novembto de 1987. 

Senhora PteAídente: 

O Veteadote3 abaLxo “tmado, com a44en 
to ne3ta egAjgía Câmata Munícípa/, pa3am 2 s mão3 de .V044a 
Senho' ia o ínc/uo Projeto-de-Leí que, "ALTERA O ZONEAMENTO 
ESTABELECIDO PELO PLANO DIRETOR NAS VIAS QUE ESPECIFICA",pa 
na a aquíeAcencía deste douto Plendtío. 

De outta parte, com o aumento da popula- 
ção e da JuLea urbana, a cídade tem que tede“nít o u3o 	de 
4eu espaço, LmpPLcando, neccA4atíamente em alienação do zo-
neamento, em Çunção de nova3 demandai. 

Centos da acolhída que o objeto em apre-
ço metecetã por parte dois 4enhote's Veteadote, 	b4ctevemo- 
no3. 

Exmo St. 
IVANOR LUIZ TAMISINI 
DD Pte4ídente da Câmata Munícípa/ 
BENTO GONÇALVES  RS 
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DO SUL  Vereador 

SALA DAS SESSÕ 

swíjcisle 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-LEI NQ.51-1../ DE dejerni&O ale J98j4 

"ALTERA O ZONEAMENTO ESTABELE- 

CIDO PELO PLANO DIRETOR 	NAS 

VIAS QUE ESPECIFICA". 

AIDO JOSÊ BERTUOL Pteeíto Munícípa/ de Bento Gonçal- 
ve4, 

FAÇO SABER que a Câmata Munícípa/ de Veteadoteá apto- 
vou e eu áancíono a 	guínte Lei.: 

ART 19 - Fíca alienado o zoneamento eátabelecí-
do pelo Plano Dítetot,(leí n2 391/71), 

naus víaá e ttechoá abaíxo índícadoá: 

"Alteta de ZR-3 pata ZC-2, a Rua Lívna 
mento, do mecho compteendído entre a Av. Osvaldo Aranha até o 
V-Laduto .sobre a RST 470(São Vendelíno)'!; 

"Alteta de ZR-1 pata ZC-1 a Rua Benja-
mín Conátant, compteendído entre a Av. Dt. Caáagtande e Rua Ma-
rechal Flotíano"; 

"Alteta de ZR-3 pata ZC-j a Rua Olavo 
Bílac, compteendído entre ais Rua3 Fetnandeá Víeíta e Três 	de 
Outubro"; 

"Alteta de ZR-1 pata ZC-1 a Rua Agna/ 
do da Sílua Leal, no Mecho empteendído ente ais Ruas Fetnando 
Víeíta e Benjamín Conátant". 

ART 29 - Es ta Leí entrara em vígot na data de 
sua publicação, tevogadaá todas a3 díápoáíçõeá em conttjtío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,ao4 
ttínta díaá do mês de novembro de míl novecentoá e oítenta e 4e 
te. 

AIPO JOSÉ BERTUOL 

Pteeíto Munícípa/ 



ASSUNTO :Altera o Zoneamento estabele- a Processo N° : 
cido pelo Plano Diretor nas vias 

especifica. 

que 
AUTOR : 

Ativ. Privadas. 
. Parecer: Comisso da,  Obras, Serv. Pubild. 

FLS N.°: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CA ARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR : Vereador 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso 

Tonica Permanente de Obras, Serviços Públicos e atividades 

Privadas, após analisarem os dizeres do processo ng. 121/87 

que, "Altera o Zoneamento estabelecido pelo Plano Diretor nas 

vias que especifica", esta Comissão e de parecer favorável a 

sua aprovaçao. 

( o parecer. 

Sala das Sessões, 08 de 	de 1987. 

1.  
1"11  

Vereador VICTORI 	,,doe- Presidente 

i" 

"7  

Vereador PAULO OU 	' 	LAU - Membro 

Vereador JOVINO 	DE SOUZA - Membro Suplente 



Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Altera o Zoneamento estabele- 

cido pelo Plano 	 _ator nas vias que 

especifica. 

Parecer: Comisso de Constituição e Justiça 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Os vereadores abaixo firmados,membros da Comissão Tc'-

nica Permanente de Constituição e Justiça,apás analisarem os dizeres 

do Processo ng121/87,de 01 de dezembro de 1987,que "Altera o Zonea-

mento estabelecido pelo Plano Diretor nas vias que especifica': são d 

parecer que seja encaminhado para análise e apreciação da Cons.  

lho Municipal de Urbanismo e que seja anexado o devido parecer. 

Sala das SessZes,08 de dezembro de 1987. 

o 
Vereador 

Vereador 01 

Fo et o 	Presidente 

er lie - Membro 

or.J0~7 
VereadprOit eRossi-Membro 

FLS N.°: 
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FLS N.° 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.o: 	121 /8 7 
	

ASSUNTO: Altera o Zoneamento estabe- 
lecido pelo Plano Diretor nas vias que 

AUTOR: 	 especifica. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Os Vereadores componentes da Comissão Tgcnica Per 

manente de Constituiçao e Justiça, apps analisarem os dizeres do Pro-

cesso nç 121/88 que "Altera o Zoneamento estabelecido pelo Plano Dl 

retor nas vias que especifica", considerando a s ua constitucionalida 

de, jurisdicidade, técnica e boa redaço, sao de parecer favdrável a 

sua aprovaçao. 

É o nosso parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e nove dias do 

m'às de novembro de 1986. 

P AULO Vereador 	C 	LAMELAU - Presidente 

Vereador OLMES PERTILE - Membro 

Vereador ÊNIO BEfit  ENUTTI - Membro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.o: 	121 /84 
	

ASSUNTO: Altera o Zoneamento estabe- 
lecido pelo Plano Diretor nas vias 

AUTOR: 	 especifica. 

RELATOR: Vereador 

Parecer • 
OBRAS SERVIÇOS PtIBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS: 

Os vereadores abaixo firmados, membros da comis--

sgo 1"cnica Permanente de Obras, Servlços Pálicos e Ativida 

des Privadas, aptis analizarem os dizeres do processo nQ 

121/88 que, "Altera o zoneamento estabelecido pelo plano di-

retor nas vias especificas", esta comisso e de parecer favo 

ravel a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das sessges, 28 de novembro de 1988. 

Vereador L \R 	RRI - Presidente 

Vereador JOVINO N. DE SOUZA - Membro 

Vereador 	MARTINELLI - Membro 



DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO NQ 121/87 

PARECER: 

A CÂMARA DE VERADORES DE BENTO GONÇALVES, 

suscita parecer a respeito do projeto de lei que altera o zo 

neamento estabelecido pelo plano diretor nas vias que especi 

fica. 

" O Plano Diretor de Desenvolvimento Inte -

grado como modernamente se diz, é o complexo de normas legais' 

e diretrizes técnicas para o desenvolvimento global e constan-

te do município, sob os aspectos físico, social, económico e ' 

administrativo, desejado pela comunidade local. Deve ser a ex-

pressão das aspirações dos munícipes quanto ao progresso do ' 

território municipal nos seus conjuntos cidade-campo. É o ins-

trumento técnico-legal definidor dos objetivos de cada Munici-

palidade e por isso mesmo com supremacia sobre os outros, pa - 

ra orientar toda atividade da Administração e dos administra -

dos nas realizações públicas e particulares que interessam ou' 

afetam a coletividade." (In Hely Lopes Meirelles - Direito Mu-

nicipal Brasileiro, 4.ã edição pág. 444/445). 

Assim, o conceito de Plano DIretor, está cla 

ramente demonstrado pelo eminente mestre municipalista, sendo' 

que, este plano, deve ser uno e único, mas podendo sofrer su - 

cessivas adaptações à novas exigências da comunidade e do pro-

gresso local. 

Estas alterações devem obedecer um planeja -

mento com um processo perene e que realize a sua adequação às' 

necessidades da população, dentro das modernas técnicas de ad-

ministração e dos recursos de cada prefeitura. 

Desta forma, vamos chegar a conclusão que o' 

Plano Diretor não é estático, bem pelo contrário, é dinâmico e 

evolutivo, usando as expressões do insigne mestre supramencio-

nado, já citado. 

Feita esta introdução, passamos a análise do 

Projeto, já que podemos observar que o Plano Diretor pode ser' 

modificado. 
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berto Tramontini 

(...__ADVOGADO 

DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

fls. 02 

A retificação que deve ser elaborada na pre-

sente lei sobre tal matéria é que a mesma deve ser proposta em 

forma de LEI COMPLEMENTAR, por força do art. 38 da nossa Lei 

Orgânica, que ainda se encontra em vigor, pois, tal artigo não 

é incompatível com a atual Constituição. 

Assim sendo, deve se mudar a designação do ' 

ato normativo e a observação do "quorum", designação de comis-

são especial e se dar maior divulgação possível,e,demais pro - 

vidências cabíveis estatuídas no art. 39 à 40 da Lei Orgânica' 

do Município. • 
Pela aprovação, mas, com as restrições aqui' 

levantadas. 

Este é o parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 12 de dezembro de 1988. 

• 



FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 

AUTOR: 

121 / 87 ASSUNTO:Altera o Zoneamento estabele-
cido pelo Plano Diretor nas vias que 
especifica. 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO ESPECIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Co-
missão Especial, encarregada de exarar Parecer ao processo nQ 
121/87, que"Altera Zoneamento estebelecido pelo Plano Diretor 
nas vias que especifica", são de Parecer que o mesmo deva ser 
aprovado, após determinar os seguintes considerandos: 
1) que matéria análoga a em causa, sempre foi objeto de proje-

to de lei; 

2) que o projeto cumpriu determinação do Parecer exarado pelo 

Consultor Jurídico da Câmara; 

3) que as vias em causa já estão sendo ocupadas, conforme 	a 
mudança aqui proposta; 

4) que o atual Plano Diretor é antigo e não foi revisado, pos-

sibilitado às mudanças propostas. 

É o Parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e seis dias 
do mês de dezembro de 1988. 

4e(  

eir41"' 
ACOMELLO - Presidente 
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:MV Vereador ENIO  `N.  NUTTI - membro 

Vereador OLMES E - membro 
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